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A gestão da fauna silvestre em Alagoas é uma das atribuições do Instituto do Meio 
Ambiente do Estado de Alagoas (IMA/AL). O tema tem se tornado uma das prioridades 
nas ações, principalmente no sentido de ampliar a atuação, modernizar e socializar 
as informações que possam contribuir com a educação ambiental, monitoramento 
e fiscalização.

Nesse sentido, a equipe tem passado por uma reestruturação que conta com 
a contratação de pessoal especializado, organização do modo de trabalho e a 
assinatura de um Acordo de Cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) que propicia, principalmente, a gestão 
compartilhada do Centro de Triagem de Animais Silvestres (Cetas). No local é possível 
manter técnicos que colaboram com a recepção e cuidados dispensados aos animais 
entregues ou apreendidos.

aPresenTaÇÃo

A publicação do guia de identificação das espécies mais comuns em ações de 
fiscalização e resgate no Estado é mais um dos esforços. O livro mostra um panorama 
geral do tráfico de animais em Alagoas; relaciona os mamíferos, répteis, aves e animais 
exóticos mais traficados; apresenta em imagens e descrição os animais que já foram 
entregues no Cetas. As informações estão dispostas dessa forma especialmente para 
atender os técnicos que realizam o trabalho de campo. A ideia é que seja mais fácil fazer 
a identificação do animal que por ventura seja encontrado, principalmente, em algum 
tipo de cativeiro.

Para que seja atingida a finalidade, o livro é direcionada para - além dos técnicos do 
IMA/AL que compõem as equipes de monitoramento, fiscalização, educação ambiental, 
gerenciamento costeiro, gestão de fauna e flora - agentes do Batalhão de Polícia 
Ambiental (BPA) e do Corpo de Bombeiros, técnicos do Ibama e do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), e demais interessados no assunto.

O livro Tráfico de Fauna em Alagoas: guia de identificação das espécies mais comuns em 
ações de fiscalização e resgate no Estado concilia nossa preocupação em inovar, mas 
manter o conteúdo de boa qualidade, favorecendo as ações e a constante melhoria do 
trabalho realizado pelo IMA/AL.

Gustavo Ressurreição Lopes

Diretor-presidente
Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas
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Esta publicação apresenta as espécies de 
animais mais comuns encontradas em 
ações de fiscalização e resgate no Estado 
de Alagoas, esclarece brevemente os 
principais aspectos sobre a biologia e 
ecologia de cada espécie. O objetivo é 
informar a sociedade sobre a dimensão 
da problemática do tráfico, caça e 
captura de animais silvestres que 
ocorre no Estado, e ao mesmo tempo, 
considerando o aumento das ações 
de fiscalização direcionadas a fauna, 
fornecer as informações necessárias 
para os técnicos. Além de promover 
a capacitação desses profissionais 
(entidades públicas federais, estaduais 
e municipais), o guia funciona também 
como uma ferramenta para atividades 
de educação ambiental aos variados 
públicos (ONGs, Universidades, Escolas, 
etc.).

No total, são apresentadas 155 espécies 
de animais silvestres nativos da fauna 
brasileira, entre aves (97), mamíferos (34) 
e répteis (24), a maioria com ocorrência 
registrada para Alagoas. Foram incluídas 
ainda seis espécies de animais exóticos e 
três de animais domésticos, que embora 
não sejam de ocorrência no território 

brasileiro, são geralmente apreendidas 
ou resgatadas em situações de maus 
tratos em ações de fiscalização de fauna 
silvestre¹. As aves são apresentadas em 
maior número por ser o maior alvo do 
comércio ilegal, representando o maior 
número de indivíduos recebidos nos 
Centro de Triagem de Animais Silvestres 
(CETAS) do Brasil e do Estado de Alagoas.

A primeira parte desta publicação é 
composta por informações gerais sobre 
a biodiversidade do Estado de Alagoas, a 
problemática do tráfico, o papel do CETAS 
nesse processo, a criação legal de aves 
(passeriformes) silvestres e a legislação 
relacionada à Fauna. Em seguida, são 
apresentadas imagens de cada espécie, 
com dados objetivos relacionados à 
alimentação, área/bioma de ocorrência 
em Alagoas e características dos animais. 

¹ De acordo com a Instrução Normativa 
IBAMA nº 23 de 31 de Dezembro de  
2014, o CETAS não admite o recebimento 
de espécies consideradas domésticas e 
excepcionalmente, com vistas a garantir 
adequada destinação, pode receber 
animais exóticos.

inTro
duÇÃo Alagoas possui rica biodiversidade, com inúmeras espécies de aves, mamíferos, 

répteis e anfíbios que se distribuem ao longo de todo o território do Estado, do litoral 
ao sertão. A Mata Atlântica de Alagoas, composta por mangues, restingas e matas, se 
insere dentro do Centro de Endemismo Pernambuco, porção do Bioma localizada ao 
norte do Rio São Francisco caracterizada pelo alto índice de endemismo, ou seja, pelo 
grande número de espécies que são encontradas apenas nessa região do planeta. 
A Caatinga, que é o único bioma exclusivamente brasileiro, distribui-se pela maior 
parte do Estado. Cerca de 510 espécies são registradas para este bioma.   

No Estado existe uma grande concentração de espécies endêmicas e ameaçadas 
de extinção. Entre essas, podemos citar aves como o pintor-sete-cores (Tangara 
fastuosa), o limpa-folha-do-nordeste (Philydor novaesi), descoberto em Murici em 
1979, e o gritador-do-nordeste (Cichlocolaptes mazarbarnetti), descrito apenas 
em 2014 também da mesma região. As duas últimas, já são consideradas como 
possivelmente extintas por pesquisadores (PEREIRA et al., 2014). Algumas foram 
recentemente descobertas, como a serpente Bothrops muriciencis, e o coandu-
mirim (Coendou speratus), ambas com pesquisas em andamento para aumentar o 
conhecimento sobre a espécie. 

Toda essa riqueza desperta grande interesse por parte dos comerciantes ilegais de 
fauna silvestre, levando a captura de milhares de animais anualmente que, somada 
às outras pressões existentes, como a perda, fragmentação e degradação de habitat, 
tem provocado a diminuição de populações e até extinção de algumas espécies no 
Estado (PEREIRA et al., 2014). 

a fauna
do esTado
de alagoas
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Tráfico de animais
silvesTres no Brasil 

O tráfico de animais silvestres é considerado a terceira maior atividade ilegal a nível 
mundial, movimentando cerca de 20 bilhões de dólares por ano em todo planeta 
(WEBB, 2001). Cerca de 15% desse valor é atribuído ao Brasil que, devido a sua 
grande biodiversidade, é considerado um dos principais alvos do tráfico ilegal no 
mundo.

Segundo o Relatório Nacional sobre o Tráfico de Fauna Silvestre, elaborado pela Rede 
Nacional de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres (RENCTAS, 2001), 38 milhões 
de animais selvagens são retirados ilegalmente da natureza anualmente, sendo 60%  
destinados ao consumo interno, e o restante seguindo para fora do País. 

Esses animais sofrem ainda com graves situações de maus tratos desde o momento 
da sua captura, à manutenção em cativeiro e comercialização, fazendo com que, na 
maioria das vezes, cheguem mortos ou bastante debilitados. Estima-se que para cada 
10 animais comercializados vivos, apenas um sobrevive, chegando ao destino final.

A retirada de animais silvestres da natureza, não apenas gera sofrimento ao animal, 
mas também graves consequências ambientais, provocando desde extinções locais, 
dizimando populações em determinadas regiões, ou extinção de espécies como um 
todo. 

Figura 1 - Vias do
Tráfico de Animais
Silvestres no Brasil

Fonte:
GOMES DESTRO et al.

Nota: A rota do tráfi-
co de animais silves-

tres no Brasil começa 
na Região Nordeste, 

com a retirada de 
espécies da, natureza 
e segue até o grande 
mercado consumidor 

da fauna no país: a 
Região Sudeste.

o Tráfico de animais 
silvesTres em alagoas
Alagoas faz parte da rota do tráfico de animais silvestres como uma das principais 
regiões no Brasil de retirada de animais para venda no comércio ilegal. Inúmeros 
espécimes são retirados diariamente dos seus biomas de origem e vendidos dentro 
do próprio Estado ou enviados por atravessadores para serem comercializados em 
outras regiões. Por estar inserido na rota da BR 101, o Estado de Alagoas recebe 
animais silvestres vindos de praticamente todo o Brasil. 

A maioria dos animais recebidos no CETAS é fruto de apreensão durante operações 
desencadeadas com o apoio da Polícia Militar. O Centro recebe cerca de 5 mil animais 
por ano, sendo que 80% desses animais apreendidos no Estado são aves, 15% são 
répteis e 5% são mamíferos. Entre os animais mais apreendidos no Estado de Alagoas, 
estão os jabutis (Chelonoidis carbonaria), preguiças (Bradypus variegatus), macacos-
prego (Sapajus sp), aves de diferentes espécies, como galos-de-campina (Paroaria 
dominicana), azulão (Cyanoloxia brissonii), graúna/pássaro-preto (Gnorimopsar 
chopi), curiós (Sporophila angolensis), canários-da-terra (Sicalis flaveola), papagaios 
(Amazona sp), araras (Ara sp). Animais ameaçados de extinção como sete-cores 
(Tangara fastuosa), entre outros, e ainda aqueles que não são da região de Alagoas 
também são apreendidos frequentemente como trinca-ferro (Saltator similis) e 
coleirinho (Sporophila caerulescens). 

> o PaPel do ceTas
O Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS) é uma instituição responsável 
pelo manejo de fauna silvestre com finalidade de prestar serviço de: recepção, 
identificação, marcação, triagem, avaliação, recuperação, reabilitação e destinação de 
animais silvestres provenientes de ação fiscalizatória, resgates ou entrega voluntária 
de particulares; podendo inclusive realizar e subsidiar pesquisas científicas, ensino e 
extensão (INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS, 2014).

Animais silvestres adquiridos de forma ilegal 
podem ser entregues espontaneamente no 
CETAS/IBAMA.

A entrega voluntária isenta o indivíduo das 
sanções previstas na legislação.
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Figura 3 – Ranking de Aves recebidas no CETAS/AL entre 2006-2016

Figura 2 – Lista das 10 aves mais recebidas no CETAS, no período entre 2006-2016.

Anualmente, cerca de 5 mil animais, entre aves, mamíferos e répteis, dão entrada no 
CETAS, localizado na sede do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA/AL), oriundos de ações de fiscalização, resgate ou de entrega 
voluntária pela população. Destes, a maioria é aves, representando cerca de 4 mil por 
ano, principalmente da ordem Passeriformes, aves muito valorizadas por sua beleza e 
canto. Em seguida são os répteis, principalmente vítimas da caça, e, logo após, os mamíferos.

Figura 5 – Ranking de Répteis recebidos no CETAS/AL entre 2006-2016

Figura 4 – Lista dos 10 répteis mais recebidos no CETAS, no período entre 2006-2016.
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Figura 7 – Ranking de Mamíferos recebidos no CETAS/AL entre 2006-2016

Figura 6 – Lista dos 10 mamíferos mais recebidos no CETAS, no período entre 2006-2016.
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criaÇÃo amadora de 
Passeriformes da 
fauna naTiva

A criação amadora é uma ferramenta importante no combate à captura ilegal de 
aves na natureza. Apesar da demanda por aves silvestres ser a principal causa do 
desaparecimento de diversas espécies, o incentivo e a regulamentação da reprodução 
em cativeiro evita que novos espécimes sejam retirados de seu ambiente natural 
(REDE NACIONAL DE COMBATE AO TRÁFICO DE ANIMAIS SILVESTRES, 2016). As anilhas 
são um sistema seguro de identificação, tanto de pássaros criados em cativeiros, 
como pássaros livres na natureza, o que auxilia no processo de monitoramento da 
atividade, coibindo a criação irregular desses animais. Mesmo assim, a atividade não 
está livre de sofrer com fraudes por parte de criadores mal intencionados.

O Criador Amador de Passeriformes é a pessoa física que mantém em cativeiro, sem 
finalidade comercial, indivíduos das espécies de aves nativas da Ordem Passeriformes, 
descritos nos Anexos I e II da Instrução Normativa IBAMA nº 10, de 20 de setembro 
de 2011, com o objetivo de contemplação, estudo e conservação de espécies de 
pássaros ou para desenvolvimento de tecnologia reprodutiva das espécies, com 
possibilidade de participação em programas de conservação do patrimônio genético 
das espécies envolvidas. Para tanto, o IBAMA criou o Sistema de Gestão de Criadores 
Amadoristas de Passeriformes – SISPASS, um sistema de monitoramento on-line 
que tem por objetivo a gestão das informações referentes às atividades de criação 
amadorista de passeriformes da fauna nativa brasileira.

O interessado em iniciar a criação legal de passeriformes deverá inicialmente efetuar 
o Cadastro Técnico Federal (CTF) no site do IBAMA e em seguida comparecer no IMA/
AL, portando seus documentos pessoais, para que sua inscrição seja homologada. É 
importante salientar que a licença deve ser adquirida antes da aquisição da ave, e 
que essas devem ter origem legal, ou seja, devem ser provenientes de outro criador 
amadorista ou de um criador comercial licenciado.

imPorTanTe!
Essa licença não se aplica à regularização de 
aves silvestres sem origem legal comprovada 
e/ou capturados na natureza.
A posse de aves sem a devida comprovação de origem legal é crime ambiental!

> o sisPass em alagoas
Em Alagoas há cerca de 800 criadores amadores licenciados sendo, na sua maioria, 
residentes em Maceió (453), e em seguida em Rio Largo (60), Coruripe (34), Penedo 
(31), São Miguel dos Campos (31) e Arapiraca (29), totalizando cerca de 4.500 aves.

Apesar do pouco número, é notável o aumento da quantidade de novos criadores, 
guiados principalmente pela busca da legalidade devido às constantes ações de 
fiscalização no Estado. É importante salientar que as espécies mais apreendidas em 
ações de fiscalização no Brasil e em Alagoas são as mais procuradas para a criação 
amadora, indicando que esta atividade gera demanda para o comércio ilegal.
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o que oBservar em 
aÇões de fiscalizaÇÃo 
de fauna

> Tipos de maus tratos

• Abandono;
• Manter animal preso por muito tempo sem comida e contato com seus donos/
responsáveis;
• Não fornecer água e comida diariamente
• Deixar animal em lugar impróprio e anti-higiênico;
   - Exposto ao sol, chuva e frio;
   - Em locais sem ventilação ou luz solar;
• Envenenamento;
• Agressão física, covarde e exagerada;
• Mutilação;
• Utilizar animal em shows, apresentações ou trabalho que possa lhe causar pânico 
e sofrimento;
• Forçar o animal ao trabalho excessivo ou além da sua força;
• Negar assistência de veterinário se o animal estiver doente ou ferido.

> Principais sinais no animal

Cortes, ferimentos, queimaduras, mutilações, perfurações pelo corpo do animal, 
magreza e debilidade devido ao não consumo adequado de alimentos ou água, 
patas, pelos e penas sujas devido a não higiene, marcas de correntes em pescoço ou 
patas, estresse, tristeza. 

maus TraTos
Todo ato que gera sensações de mal-estar 
e que comprometa a qualidade de vida 
de qualquer animal, seja ele doméstico, 
domesticado, silvestre ou exótico.  

criadores amadores
de Passeriformes

> documentação obrigatória

• Documentos pessoais – RG/CPF 
• Certificado de Regularidade
• Relação de Passeriformes

Ambos os documentos são emitidos no Sistema de Gestão de Criadores Amadoristas 
de Passeriformes – SISPASS. Assim, as carteirinhas de clubes e federações, apesar de 
continuarem existindo, não têm validade para a fiscalização.

O Criador poderá ainda apresentar a Nota fiscal da ave contendo número e data 
da Nota Fiscal, valor da venda, especificação da anilha, além de nome, CPF/CNPJ e 
endereço do Criador amador e do Criador Comercial. Caso a Nota Fiscal não esteja 
em seu nome, o criador deverá apresentar o termo de transferência, comprovando 
o repasse.

O criador amador tem a obrigação de 
manter seus dados cadastrais e do plantel 
sempre atualizados no SISPASS.

Figura 8 - Ave com 
ferimento próximo ao bico.

Nota: Este animal foi 
apreendido, encaminhado 

ao CETAS/IBAMA e 
tratado por técnicos do 

IMA/AL.
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> identificação de viveiros ou gaiolas 

• Identificação da espécie (nome comum e científico)
• Especificação da anilha
• Nome do criador
• Número de registro no Cadastro Técnico Federal – CTF do IBAMA. 

> os viveiros ou gaiolas obrigatoriamente deverão 
conter

• Água disponível e limpa para dessedentação;
• Poleiros em diferentes diâmetros, de madeira ou material similar que permita o 
pouso equilibrado do espécime;
• Alimentos adequados e disponíveis;
• Banheira removível para banho, em espécies que apresentem este comportamento;
• Higiene, não sendo permitido o acúmulo de fezes exagerado, onde fique 
demonstrado que há vários dias a ave não vem sendo cuidada;
• Local arejado e com temperatura amena, protegido de sol, vento e chuvas;
• Espaço disponível para alçar pequenos vôos e compatível para o desenvolvimento 
do espécime, conforme parâmetros ou normas disponíveis;
• No caso de manutenção dos pássaros em viveiros, estes deverão apresentar área 
de cambiamento.

legislaÇÃo

> crimes contra a fauna

Os principais instrumentos legais de combate ao tráfico de animais silvestres são a 
Lei 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998 (Anexo I), que dispõe sobre as sanções penais 
e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente; e 
o Decreto 6.514, de 2008 (Anexo II), que revogou o antigo Decreto 3.179/1999 e 
dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente.

> legislação e normas relacionadas à fauna

• INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA nº 140/2006 – Institui o serviço de solicitação 
e emissão de licenças de importação, exportação e reexportação de espécimes, 
produtos e subprodutos da fauna e flora silvestre brasileira, e da fauna e flora exótica, 
constantes ou não nos anexos da Cites.

• INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA nº 146/2007 – Estabelece os critérios para 
procedimentos relativos ao manejo de fauna silvestre em áreas de influência de 
empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras 
de impactos à fauna, sujeitas ao licenciamento ambiental.

• INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 10/2011, de 20 de Setembro de 2011 - Institui 
e normatiza o manejo de passeriformes da fauna silvestre brasileira, e a categoria de 
CRIADOR AMADOR DE PASSERIFORMES DA FAUNA SILVESTRE NATIVA.

• INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 18, de 30 de dezembro de 2011 - Institui 
e normatiza o manejo de aves da fauna exótica e define a lista de fauna exótica e 
doméstica para fins de operacionalização do IBAMA.

• INSTRUÇÃO NORMATIVA ICMBio nº 03/2014 – Regulamenta a coleta de material 
biológico para fins científicos e didáticos (no âmbito do ensino superior) e a execução 
de pesquisa em unidades de conservação e cavernas.

• INSTRUCAO NORMATIVA IBAMA Nº 7, de 30 de abril de 2015 - Institui e normatiza 
as categorias de uso e manejo da fauna silvestre em cativeiro, e define, no âmbito do 
IBAMA, os procedimentos autorizativos para as categorias estabelecidas.

• PORTARIA MMA Nº - 444, de 17 de dezembro de 2014 - Reconhece como espécies 
da fauna brasileira ameaçadas de extinção aquelas constantes da “Lista Nacional 
Oficial de Espécies da Fauna Ameaçadas de Extinção” – trata de mamíferos, aves, 
répteis, anfíbios e invertebrados terrestres e indica o grau de risco de extinção de 
cada espécie.

Figura 9 - Exemplo de plaqueta de identificação da ave contida na gaiola.
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• PORTARIA MMA Nº 445, de 17 de dezembro de 2014 - Reconhece como espécies 
de peixes e invertebrados aquáticos da fauna brasileira ameaçadas de extinção 
aquelas constantes da “Lista Nacional Oficial de Espécies da Fauna Ameaçadas de 
Extinção - Peixes e Invertebrados Aquáticos”.

• RESOLUÇÃO CEPRAM/AL Nº 205, de 24 de Novembro de 2015 - Dispõe sobre o 
depósito e a guarda provisória de animais silvestres apreendidos ou resgatados pelo 
Instituto do Meio Ambiente - IMA/AL, como também oriundo de entrega espontânea, 
quando houver justificada impossibilidade das destinações previstas no § 1º do artigo 
25, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e dá outras providências.

dúvidas frequenTes
o que fazer?

> aquisiÇÃo de animais silvesTres de 
esTimaÇÃo

É possível comprar animais silvestres de forma legal em Criadouros Comerciais 
devidamente licenciados e legalizados por órgão ambiental competente. Atualmente 
existem estabelecimentos que vendem araras, papagaios, saguis, etc.

Todo animais silvestre proveniente de estabelecimento comercial legalizado 
deve estar com marcação individual (pode ser anilha e/ou microchip), certificado 
de sexagem (para aves) e Nota Fiscal de venda do animal contendo as seguintes 
informações: nome popular e científico do animal adquirido, data de nascimento, 
sexo do indivíduo, tipo de marcação e o número da mesma (conferir se a marcação 
informada na Nota Fiscal coincide com a marcação real do animal).

> regularizaÇÃo de animais silvesTres de 
esTimaÇÃo

Não é possível regularizar um animal silvestre sem procedência legal (que não tem 
origem de um criadouro comercial autorizado pelo órgão a exercer a comercializar 
animais silvestres) mesmo que ele já possua anos de cativeiro e qualquer 
impossibilidade de retorno à natureza.

Animais silvestres adquiridos de forma ilegal podem ser entregues espontaneamente 
no CETAS/IBAMA. A entrega voluntária isenta o indivíduo das sanções previstas na legislação.

Para quem possui um animal silvestre adquirido de forma legal, a nota fiscal com os 
dados do animal e o tipo de marcação que ele possui (anilha ou microchip) já são 
suficientes para comprovar a legalidade de sua origem.

> enTrega de animais silvesTres de esTimaÇÃo 
ou resgaTados

Animais silvestres adquiridos de forma ilegal ou resgatados pela população podem 
ser entregues espontaneamente no CETAS/IBAMA. Lembrando que a entrega 
voluntária isenta o indivíduo das sanções previstas na legislação.

A soltura de animais silvestres (com ou sem origem legal) pela população não é 
permitida em hipótese alguma. Estes também devem ser entregues ao CETAS/
IBAMA. Animais silvestres que viveram parte de sua vida em cativeiro não possuem 
habilidades para sobreviver sozinhos na natureza, podendo não conseguir se 
alimentar ou serem predados por outros animais.

Animais exóticos também não podem ser soltos pelo fato de não fazerem parte da 
fauna da região.  Estes, caso sejam introduzidos na natureza, acidentalmente ou não, 
podem representar uma grave ameaça à conservação da nossa biodiversidade. Além 
disso, animais de cativeiro podem ser portadores de doenças que oferecem riscos 
para as espécies da fauna local.

Se o animal silvestre que você mantém possui origem legal, isto é, foi adquirido de 
um criador comercial ou estabelecimento comercial devidamente autorizado, você 
pode devolvê-lo ao criadouro de origem, ou doar o animal a um terceiro, por meio 
de um termo de transferência.

> ProBlemas e ocorrÊncias com animais 
silvesTres

Ao observar a necessidade de remoção e/ou resgate de algum tipo de animal 
silvestre nas imediações de sua residência ou bairro, o Batalhão de Policiamento 
Ambiental deve ser acionado. Da mesma forma, em casos de denuncias relacionadas 
ao comércio ilegal de animais silvestres e maus-tratos, o IMA também deve ser 
acionado através de seu Canal Verde (0800 082 1523) ou aplicativo IMA Denuncie, 
Disponível p/ Android no Google Play e para iOS na AppStore.
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Rupornis magnirostris

gaviÃo-cariJÓ
Mede de 31 a 41 cm.

Insetos e pequenos 
vertebrados

Geranoaetus melanoleucus

águia-cHilena (adulTa)
Mede cerca de 68 cm.

Vertebrados
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Cacicus cela

XeXÉu / JaPiim / JaPiim-XeXÉu 
JaPim / JaPuíra / JoÃo-conguinHo 
XeXÉu-de-Bananeira
Mede de 22 a 25 cm.

Sementes
e frutos
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Columbina picui

rolinHa-Picui
Mede de 15 a 18 cm.

Grãos

Columbina squammata

rolinHa-fogo-PagÔ
Mede de 18 a 22 cm.

Grãos
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Nyctidromus albicollis

Bacurau
Mede de 22 a 28 cm .

Insetos
voadores

Columbina minuta

rolinHa-asa-de-canela 
DIMORFISMO. Mede de 14 a 16 cm.  O macho é pardo escuro, 
com cabeça cinza azulada e leve tom avermelhado no peito.
A fêmea tem cores mais apagadas. 

Grãos
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Columbina talpacoti

rolinHa-roXa / rolinHa-caldo-de-feiJÃo
DIMORFISMO. Mede 17 cm.  O macho, com penas marrom 
avermelhadas, cor dominante no corpo do adulto, em 
contraste com a cabeça, cinza azulada. A fêmea é toda parda.  

Grãos
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Cariama cristata

seriema
Mede de 70 a 90 cm.

Insetos e pequenos 
vertebrados

Molothrus bonariensis

vira-BosTa / veludo
Mede cerca de 20 centímetros. DIMORFISMO. O macho adulto é 
preto-azulado. A fêmea é marrom-escura. Pode ser confundido com 
a graúna (Gnorimopsar chopi), mas este é maior e possui o bico mais 
alongado e fi no.

Insetos e
sementes



B
e

n
v

a
u

Charadrius semipalmatus

BaTuíra-de-Bando
Mede cerca de 18 cm.

Insetos aquáticos
e crustáceos

Charadrius collaris

BaTuíra-de-coleira
Mede cerca de 18 cm.

Insetos aquáticos
e crustáceos
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Coragyps atratus 

uruBu-de-caBeÇa-PreTa
Mede 62 cm. Pequenos 

vertebrados e 
invertebrados vivos 

ou mortos
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Icterus jamacaii

corruPiÃo / Xofreu / sofrÊ
Mede cerca de 23 cm. Frutos, sementes 

e pequenos 
invertebrados

Calidris sp.

maÇarico-rasTeirinHo
Mede de 13 a 15 cm.

Insetos aquáticos
e crustáceos

Sporophila bouvreuil

caBoclinHo (fÊmea)
DIMORFISMO. Mede cerca de 10cm. O macho é de coloração geral 
canela, com um boné, asas e cauda pretos e a fêmea é marrom-
olivácea nas partes superiores e branco-amarelada nas inferiores. 

Grãos e
sementes

Sporophila bouvreuil

caBoclinHo (macHo)
DIMORFISMO. Mede cerca de 10 cm. O macho é de coloração geral 
canela, com um boné, asas e cauda pretos e a fêmea é marrom-
olivácea nas partes superiores e branco-amarelada nas inferiores. 

Grãos e
sementes
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Zenaida auriculata

arriBaÇÃo
PomBa-de-Bando / arriBaÇÃ
Mede 21 cm. Com o dorso pardo, cabeça com duas faixas negras 
laterais, e manchas negras nas asas.

Grãos
e sementes

Rhynchotus rufescens

Perdiz
Mede de 38 a 42 cm.

Grãos
e sementes

Leptotila verreauxi

JuriTi-PuPu
Mede cerca de 29 cm.

Grãos e frutas

Sturnella superciliaris

Polícia-inglesa-do-sul
DIMORFISMO. Mede cerca de 18 cm. O macho a gola e o peito são 
de um belo vermelho escuro, no restante da plumagem predomina 
o negro. A fêmea domina o pardo.

Insetos e
sementes.
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Guira guira

anu-Branco
Mede de 36 a 42 cm.

Insetos e pequenos 
vertebrados

Caracara plancus

carcará / caracará
Mede cerca de 56 cm. Pequenos 

vertebrados e 
invertebrados vivos 

ou mortos

Patagioenas picazuro

asa-Branca
Mede cerca de 34 cm.

Grãos, sementes
e frutos 
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Coereba fl aveola

camBacica / ceBiTe
caga-seBo / mariquiTa
Mede cerca de 10,8 cm.

Néctar, frutas e 
pequenos insetos
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Pitangus sulphuratus

Bem-Te-vi
Mede de 20,5 a 25 cm.

Insetos
e frutos

Falco sparverius

quiriquiri
DIMORFISMO. Mede de 23 a 27 cm. O macho é cinza azulado no alto da 
cabeça e asa, enquanto as costas e a cauda são marrom avermelhado, 
fi namente estriadas de negro. A fêmea têm as costas e asas marrom 
avermelhada, com as estrias negras fi nas, sem o cinza azulado do dorso 
do macho ou a faixa negra subterminal na cauda.

Insetos e pequenos 
vertebrados



Falco femoralis

falcÃo-de-coleira
Mede de 35 a 45 cm. Fêmea maior.

Insetos e pequenos 
vertebrados
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Cyanoloxia brissonii

azulÃo (macHo)
DIMORFISMO. Mede cerca de 14 cm. De bico avantajado e negro. O macho 
é totalmente azul-escuro, com partes azuis brilhantes. A fêmea e os fi lhotes 
são totalmente pardos com as partes inferiores um pouco mais claras.

Grãos

Cyanoloxia brissonii

azulÃo (fÊmea)
DIMORFISMO. Mede cerca de 14 cm. De bico avantajado e negro. O macho 
é totalmente azul-escuro, com partes azuis brilhantes. A fêmea e os fi lhotes 
são totalmente pardos com as partes inferiores um pouco mais claras.

Grãos

Porphyrio martinicus

frango-d’água-azul
Mede cerca de 35 cm. Sementes e 

pequenos 
vertebrados
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Procnias nudicollis 

ferreiro / araPonga
DIMORFISMO. Mede cerca de 27 cm. Os machos adultos são 
inteiramente brancos. A fêmea adulta tem a parte superior verde oliva, 
com a cabeça cinza e a parte inferior amarela com estrias amarelo-
esverdeadas e cinzento, a garganta é cinzenta onde entremeiam-se 
estrias negras, possui tamanho menor do que o macho. 

Frutos e insetos
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Cyanocorax cyanopogon

gralHa-cÃn-cÃn
cÃn-cÃo / cancÃo
Mede cerca de 33 cm.

Insetos, frutos 
e pequenos 
vertebrados

Sporagra magellanica

PinTassilgo / PinTassilgo-mineiro
PinTassilgo-de-caBeÇa-PreTa / PinTassilva

DIMORFISMO. Mede cerca de 11 cm.  Macho com mascara preta e fêmea 
sem a máscara preta.

Sementes
e frutos 



Euphonia violacea

guriaTÃ / gaTuramo-verdadeiro 
guriaTÃ-verdadeiro
DIMORFISMO. Mede de 11 a 12 cm. Fêmea verde e amarelo olivaceos

Frutos

P
e

d
ro

 T
e

ia

P
e

d
ro

 T
e

ia

P
e

d
ro

 T
e

ia

P
e

d
ro

 T
e

ia

Lanio pileatus

cravina / Tico-Tico-rei-cinza 
cravina / aBre-fecHa / maria-fiTa
DIMORFISMO. Mede cerca de 13,5 cm. A fêmea é parda-acinzentada 
nas partes superiores. O macho cinza com crista vermelha e negra. 

Grãos e
sementes

Euphonia chlorotica

fim-fim / vim-vim
DIFORMISMO. Mede cerca de 9,5 cm. Fêmea verde violácea.

Frutos

Sporagra yarrellii

PinTassilgo-do-nordesTe
PinTa-silva / coroinHa
PinTassilgo-Baiano / PinTassilvio
DIMORFISMO. Mede cerca de 11 cm. Distingue-se do pintassilgo comum apenas 
por ter o boné negro. A fêmea é identifi cável pela ausência de preto na cabeça.

Grãos e
sementes
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Icterus pyrrhopterus

enconTro / XeXÉu-de-Bananeira
Mede cerca de 18 cm.

Invertebrados,
frutos e fl ores

Mimus saturninus 

saBiá-do-camPo / PaPa-seBo
Mede 26 cm.

Invertebrados
e frutos

Chrysomus rufi capillus

gariBaldi (macHo)
DIMORFISMO. Mede cerca de 17,5 cm.  A fêmea apresenta plumagem pardo-
olivácea, com barriga e lado superior estriados de negro e pardacento-claro; 
sendo difícil de ser identifi cada, salvo, quando está próxima ao macho. 

Insetos, frutos, 
sementes e grãos

Chrysomus rufi capillus

gariBaldi (fÊmea)
DIMORFISMO. Mede cerca de 17,5 cm.  A fêmea apresenta plumagem pardo-
olivácea, com barriga e lado superior estriados de negro e pardacento-claro; 
sendo difícil de ser identifi cada, salvo, quando está próxima ao macho. 

Insetos, frutos, 
sementes e grãos
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Paroaria dominicana

galo-de-camPina
cardeal-do-nordesTe
caBeÇa-vermelHa
Mede cerca de 17,2 cm

Grãos e
sementes

Zonotrichia capensis

Tico-Tico / Jesus-meu-deus
Mede 15 cm.

Grãos e
sementes

Paroaria coronata

cardeal
Mede 18 cm.

Grãos e pequenos 
invertebrados
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Gnorimopsar chopi 

graúna / craúna
Mede de 21,5 a 25,5 cm.

Grãos
e frutas

Ramphocelus bresilius

sangue-de-Boi / TiÊ-sangue
DIMORFISMO.  Mede 19 cm.  Macho vermelho com asas negras e fêmeas 
pardas. Insetos e frutos

Saltator similis

Trinca-ferro-verdadeiro
Mede cerca de 20 cm.

Insetos e frutos

Sicalis fl aveola 

canário-da-Terra
DIMORFISMO. Mede 13,5 cm. Macho amarelo com cabeça levemente 
alaranjada e fêmea amarelo claro rajada pardo.

Grãos e
sementes



G
a

b
ri

e
la

 G
a

m
a

G
a

b
ri

e
la

 G
a

m
a

P
e

d
ro

 T
e

ia
P

e
d

ro
 T

e
ia

Sporophila caerulescens

coleirinHo / coleiro
PaPa-caPim-de-coleira
DIMORFISMO. Mede 12 cm. O macho, com seu inconfundível colar 
branco e negro recebeu essa denominação. Além do colar, ao lado da 
garganta negra um “bigode” branco define a área sob o bico amarelado 
ou levemente cinza-esverdeado.  A fêmea é parda.

Grãos e
sementes

Sporophila angolensis

curiÓ
DIMORFISMO. Mede 13 cm. O Macho possui cabeça, peito, dorso, asas e 
cauda negras e região ventral se estendendo do peito à região abdominal, 
acastanhada. A fêmea e jovens possuem plumagem parda.

Insetos e
sementes

Sporophila albogularis

golinHo / coleirinHa / eXTravaganTe
coleirinHo-do-nordesTe / BreJal
DIMORFISMO. Mede cerca de 10,5 cm. O macho possui a cabeça enegrecida e o 
restante das partes superiores cinza, a garganta branca, cuja tonalidade estende-se 
para cima, formando um colar incompleto na nuca, a fêmea e os filhotes são marrom-
acinzentados nas partes superiores e amarelo-esbranquiçados nas inferiores.

Grãos e
sementes

Sicalis luteola

TiPiu / manÉ-mago
Mede 13,5 cm.

Grãos e
sementes
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Sporophila lineola

BigodinHo
DIMORFISMO. Mede 11 cm.  O macho é inconfundível, pelas áreas brancas 
na cabeça, responsáveis pelos nomes comuns. As partes inferiores são 
levemente cinza claro e, sob sol forte, podem parecer brancas. Bico característico, 
pequeno e todo negro. A fêmea é parda, com bico menor e em tom amarelado.

Grãos e
sementes
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Sporophila crassirostris

BicudinHo
DIMORFISMO. Mede 13,5 cm. Macho preto e fêmeas e fi lhotes pardos.

Grãos e
sementes

Sporophila leucoptera

PaTaTiva
DIMORFISMO. Mede cerca de 12,5 cm. O macho é cinza nas partes superiores 
e branco nas inferiores e a fêmea e os jovens são pardos. 

Grãos e
sementes
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Tangara cayana

saíra-amarela
DIMORFISMO. Mede 15cm. O macho possui uma plumagem de 
coloração amarelo-dourada e uma notável máscara negra, que se 
estende pela garganta e passa pelo meio de toda a barriga. A fêmea é 
mais pálida e não possui a máscara de cor negra. Em ambos os sexos 
as asas apresentam uma coloração verde brilhante.

Frutos e
insetos

Tangara fastuosa

PinTor-verdadeiro
Mede cerca de 13 cm.

Frutos, brotos
e insetos
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Sporophila nigricollis

PaPa-caPim / Baiano
DIMORFISMO. Mede 11 cm. O macho possui um capuz preto na cabeça, 
contrastando com as partes superiores oliváceas e com as partes inferiores 
amareladas ou branca em alguns espécimes. A fêmea é parda.

Grãos e
sementes

Volatinia jacarina

Tiziu
DIMORFISMO. Mede 11,5 cm. O macho é todo preto com brilho azul-metálico, 
exceto por uma pequena mancha branca na parte inferior das asas. A fêmea é 
marrom-oliva na parte superior, amarelo-amarronzado na inferior, com o peito e 
laterais estriados de escuro. Fêmeas e imaturos são quase idênticos a várias outras 
espécies da família, especialmente às fêmeas dos papa-capins.

Grãos e
sementes
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Tangara palmarum

sanHaÇu-do-coqueiro
Mede cerca de 18 cm.

Ração de pássaros 
e frutas

Tangara sayaca

sanHaÇu-cinzenTo
Mede de 16 a 17 cm.

Frutas
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Sporophila rufi collis

 caBoclinHo-de-PaPo-escuro
DIMORFISMO. Mede 10 cm. As fêmeas dos caboclinhos em geral são 
pardas e muito semelhantes entre si, difi cultando a identifi cação de 
cada espécie e possibilitando a mestiçagem.

Grãos e
sementes

Turdus rufi ventris

saBiá-laranJeira
Mede 25 cm .

Frutos
e insetos
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Turdus amaurochalinus

saBiá-Poca
Mede cerca de 25 cm.

Frutos
e insetos

Turdus leucomelas 

saBiá-Barranco
Mede cerca de 22 a 23 cm.

Frutos
e insetos
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Turdus fumigatus 

saBiá-da-maTa 
Mede cerca de 24 cm.

Frutos
e insetos

Butorides striata 

socozinHo
Mede cerca de 36 cm. Pequenos 

vertebrados e 
invertebrados

Ardea alba

garÇa-Branca-grande
Mede de 80 a 104 cm.

Peixes e pequenos 
vertebrados

Aramides cajaneus

saracura-TrÊs-PoTes
Mede de 33 e 40 cm.

Onivora: capim, 
sementes,frutas, 

crustáceos, 
e pequenos 
vertebrados
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Diopsittaca nobilis 

maracanÃ-Pequena
Mede cerca de 30 cm.

Sementes
e frutos

P
e

d
ro

 T
e

ia

Furnarius leucopus

casaca-de-couro-amarelo
Mede 25 cm. Frutos, sementes, 

pequenos 
vertebrados e 
invertebrados

Amazona ochrocephala

PaPagaio-camPeiro
Mede de 35 cm a 41 cm. 

Sementes
e frutos

Alipiopsitta xanthops

PaPagaio-galego
Mede cerca de 26,5 cm.

Frutos
e fl ores
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Eupsitulla cactorum 

PeriquiTo-da-caaTinga 
Mede 25 cm .

Sementes
e frutos

Eupsitulla aurea 

PeriquiTo-rei / PeriquiTo-esTrela
Mede cerca de 27 cm.

Sementes
e frutos
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Amazona amazonica 

PaPagaio-do-mangue / curica
Mede de 31 a 34 cm.

Sementes
e frutos

Amazona aestiva 

PaPagaio-verdadeiro
Mede de 35 a 37 cm.

Sementes
e frutos
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Aratinga jandaya 

Jandaia-verdadeira
Mede cerca de 30 cm.

Sementes
e frutos

Aratinga auricapillus 

Jandaia-mineira
Mede cerca de 30 cm.

Sementes
e frutos
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Forpus xanthopterygius 

Tuim
DIMORFISMO. Mede 12 cm. O macho é verde com uma grande área azul 
na superfície inferior da asa e no baixo dorso. A fêmea é totalmente verde.

Sementes
e frutos
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Brotogeris tirica 

PeriquiTo-rico 
Mede 21 cm.

Sementes
e frutos

Pionus maximiliani 

maiTaca-verde 
Mede cerca de 25 cm.

Sementes
e frutos
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Ara ararauna 

arara-canindÉ 
Mede cerca de 80 cm .

Sementes
e frutos

Primolius maracana 

maracanÃ-verdadeira 
Mede cerca de 40 cm .

Sementes
e frutos
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Anodorchynchus  hyacinthinus

arara-azul-grande
Mede cerca de 98 cm.

Sementes
e frutos

Ara chloropterus 

arara-vermelHa
Mede cerca de 90 cm. 

Sementes
e frutos



A
n

a
 C

e
ci

li
a

Ara macao 

araracanga
Mede cerca de 89 cm.

Sementes
e frutos
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Athene cunicularia 

coruJa-Buraqueira 
 Mede cerca de 23 cm.

Insetos, pequenos 
vertebrados.

Glaucidium brasilianum 

coruJa-caBurÉ
Medindo cerca de 16,5 cm.

Pequenos 
vertebrados
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Asio clamator 

coruJa-orelHuda
Mede de 30 a 38 cm .

 insetos e pequenos 
vertebrados
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Tyto furcata 

coruJa-de-igreJa
suindara / rasga-morTalHa
Mede 36 cm.

Pequenos 
vertebrados
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Megascops choliba

coruJinHa-do-maTo
Mede de 20 a 22 cm.

Insetos e pequenos 
vertebrados



B
e

n
v

a
u

Sapajus fl avius

macaco-Prego-galego
Mede cerca de 36,8 a 40 cm. Frutos, pequenos 

invertebrados e 
vertebrados
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Cerdocyon thous 

raPosa
Mede cerca de 70 a 80 cm.

Pequenos 
vertebrados

Hydrochaeris hydrochaeris 

caPivara
Mede 1,20 m.

Capins
e frutos
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Gallictis cuja

furÃo
Mede cerca de 50 cm a 60 cm.

Pequenos 
vertebrados

Chrysocyon brachyurus

loBo-guará
Mede cerca de 1,90 m Frutos, pequenos 

invertebrados e 
vertebrados
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Bradyphus variegatus 

PreguiÇa-comum 
Mede cerca de 80 cm.

Folhas
e brotos

Callithrix jacchus 

sagui-de-Tufo-Branco
Mede cerca de 19 cm. Frutos e pequenos 

invertebrados e 
vertebrados
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Tolypeutes tricinctus 

TaTu-Bola-da-caaTinga
Mede cerca de 40 cm. Pequenos 

invertebrados
e vertebrados

Didelphis albiventris 

cassaco
Mede cerca de 70 cm. Frutos, pequenos 

invertebrados e 
vertebrados
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Sapajus libidinosus

macaco-Prego
Mede cerca de 34 a 44 cm. Frutos, pequenos 

invertebrados e 
vertebrados

Cyclopes didactylus

Tamanduaí
Mede cerca de 40 cm.

Cupins e
formigas



Caluromys philander

cuíca
Mede cerca de 35 cm. Frutas, pequenos 

invertebrados e 
vertebrados
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Coendou speratus

Porco-esPinHo
Sem dados.

Frutos, brotos
e sementes
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Desmodus rotundus 

morcego-vamPiro
Mede cerca de 40 cm de envergadura. Sangue de 

mamíferos
e aves
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Coendou prehensilis

ouriÇo-cacHeiro
Mede de 30 a 60 cm. Casca de árvores, 

brotos, folhas
e frutos



Leopardus pardalis 

JaguaTirica
Mede cerca de 80 cm.

Pequenos 
vertebrados
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Leopardus tigrinus 

gaTo-do-maTo
Mede cerca de 50 cm.

Pequenos 
vertebrados
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Lontra longicaudis

lonTra
Mede cerca de 1,20 m.

Peixes e
crustáceos



Nasua nasua 

quaTi
Mede cerca de 80 a 90 cm. Frutos, pequenos 

vertebrados e 
invertebrados
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Procyon cancrivorus

mÃo-Pelada / guaXinim
Mede cerca de 1 m. Frutos, peixes 

e pequenos 
vertebrados

Tamandua tetradactyla 

Tamanduá-mirim
Mede cerca de 80 cm.

Cupins e
formigas
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Pecari tajacu

caTeTo / caiTiTu
Mede de 75 a 100 cm. Frutos, folhas, raízes, 

tuberculos, pequenos 
invertebrados e 

vertebrados

Saimiri sciureus 

mico-de-cHeiro
Mede cerca de 30 cm. Frutos, pequenos 

invertebrados e 
vertebrados
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Sylvilagus brasiliensis

coelHo-TaPiTi
Mede de 21 a 40 cm.

Capins

Eira Barbara

PaPa-mel
Mede cerca de 1 m.

Frutos e pequenos 
vertebrados
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Dasyprocta aguti 

cuTia
Mede cerca de 49 a 64 cm.

Frutos, sementes, 
brotos e raízes

Galea spixii 

Preá
Mede cerca de 25 cm.

Capins
e frutos

Mazama gouazoubira

veado-caTingueiro
Mede de 88,2 cm a 1,06 m.

Frutos, folhas
e brotos
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Ozotoceros bezoarticus

veado-camPeiro
Mede cerca de 1 m.

Folhas
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Kerodon rupestris

mocÓ
Mede 25 cm.

Capins
e frutos

Cuniculus paca

Paca
Mede cerca de 70 cm.

Frutos, sementes
e brotos
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Crotalus sp. 

cascavel
Mede cerca de 1,80 m.

Pequenos 
vertebrados

Spilotes pullatus 

caninana
Mede cerca de 3 m.

Pequenos 
vertebrados
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Boa constrictor

JiBÓia
Mede cerca de 2,2 m a 5 m.

Pequenos 
vertebrados

Caiman latirostris 

JacarÉ-de-PaPo-amarelo
Mede cerca de 2 m.

Vertebrados
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Iguana iguana 

iguana-verde
Mede cerca de 1,80 m com cauda.

Folhas
e fl ores

Oxrhopus sp.

falsa-coral
Mede cerca de 93 cm. Possuem ventre branco, os aneis não 
circundam o diâmetro total do corpo.

Pequenos 
vertebrados
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Micrurus ibiboboca

coBra-coral-verdadeira 
Mede cerca de 1 m. Possui aneis circundando o diametro total do corpo.

Pequenos 
vertebrados
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Amphisbaena sp.

coBra-cega
coBra-de-duas-caBeÇas
Mede cerca de 1 m.

Pequenos 
vertebrados e 
invertebrados
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Waglerophis merremii

BoiPeva / coBra-cHaTa
Mede cerca de 1,35 m.

Pequenos 
vertebrados

Salvator merianae

Teiú / TeJo / TeJú
Mede cerca de 2 m com a cauda.

Frutas e pequenos 
vertebrados

Epicrates sp.

salamanTa
Mede cerca de 1,80 m.

Pequenos 
vertebrados
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Phylodrias sp. 

coBra-verde 
Mede cerca de 1,36 m.

Pequenos 
vertebrados

Bothrops sp.

Jararaca 
Mede cerca de 1 m.

Pequenos 
vertebrados

Bothrops muriciensis

JararacuÇu-de-murici
Mede cerca de 88 cm.

Pequenos 
vertebrados

Lachesis muta

surucucu
Mede cerca de 3,5 m.

Pequenos 
vertebrados



Oxybelis aeneus

coBra-ciPÓ
Mede cerca de 1,20 m.

Pequenos 
vertebrados

Mesoclemmys tuberculata

cágado-caBeÇudo 
Tamanho médio da carapaça - 25 a 30 cm. Frutas, pequenos 

vertebrados e 
invertebrados
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Phrynops geoff roanus 

cágado-de-BarBicHa
Mede cerca de 39 cm. Pequenos 

vertebrados e 
invertebrados

Kinosternon scorpioides 

muÇuÃ / Jurará 
Mede cerca de 25 cm. Pequenos 

vertebrados e 
invertebrados
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Chelonia mydas

TarTaruga-verde
Mede cerca de 1,43 m. Pequenos 

vertebrados (fi lhote) 
e Algas (adulto)

Caretta caretta

TarTaruga-caBeÇuda
Mede cerca de 1,36 m. Pequenos 

invertebrados 
marinhos

Chelonoidis carbonaria 

JaBuTi-Piranga 
Mede cerca de 70 cm.

Folhas
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Eretmochelys imbricata

TarTaruga-de-PenTe
Mede cerca de 1,10 m. Pequenos 

invertebrados 
marinhos
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Lepidochelys olivacea

TarTaruga-oliva
Mede cerca de 72 cm. Pequenos 

vertebrados e 
invertebrados
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Oryctolagus cuniculus

coelHo-domÉsTico
Mede de 20 a 35 cm.

Grãos e
sementes

Capins
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Cavia porcellus

PorquinHo-da-índia
Mede cerca de 25 cm.

Grãos e
sementessementes

Folhas e
tuberculos

Streptopelia decaocto

Burguesa
Mede de 30 a 32 cm.

Grãos e
sementessementes

Grãos e
sementes
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Melopsittacus undulatus

PeriquiTo-ausTraliano
Mede de 17 cm a 25 cm.

Grãos e
sementes

Grãos e
sementes

Grãos e
sementes
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Nynphicus hollandicus 

caloPsiTa
Mede 30 cm.

Grãos e
sementessementes

Grãos e
sementes
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Bubulcus ibis

garÇa-vaqueira
Mede de 48 a 53 cm.

Grãos e
sementes

Insetos e pequenos 
vertebrados

Pantherophis guttatus

cornsnaKe / coBra-do-milHo
Mede cerca de 1,40 m.

Grãos e
sementessementes

Pequenos 
vertebrados
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Gallus gallus

galo-de-Briga-domÉsTico
Mede cerca de 25 cm.

Grãos e
sementes

Grãos 

Estrilda astrild

Bico-de-lacre
Mede cerca de 12 cm.

Grãos e
sementessementes

Grãos e
sementes
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aneXo i
Transcrição de trecho relativo à Fauna da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 que 
dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

caPíTulo v - dos crimes conTra o meio amBienTe

Seção I - Dos Crimes contra a Fauna
Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos 
ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 
competente, ou em desacordo com a obtida:
Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas:
I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com 
a obtida;
II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 
depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em 
rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros 
não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 
competente. 
§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de 
extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.
§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, 



130 131

migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu 
ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.
§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:
I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local 
da infração;
II - em período proibido à caça;
III - durante a noite;
IV - com abuso de licença;
V - em unidade de conservação;
VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa.
§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça profissional.
§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.
Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a 
autorização da autoridade ambiental competente:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e licença 
expedida por autoridade competente:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos 
ou domesticados, nativos ou exóticos:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal 
vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.
Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o perecimento 
de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas 
jurisdicionais brasileiras:
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:
I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio 
público;
II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 
permissão ou autorização da autoridade competente;
III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de 
moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.
Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por 
órgão competente:
Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:
I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos 
permitidos;
II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, 
petrechos, técnicas e métodos não permitidos;
III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, 
apanha e pesca proibidas.
Art. 35. Pescar mediante a utilização de:
I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante;
II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:

Pena - reclusão de um ano a cinco anos.
Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, 
coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, 
moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, 
ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e 
da flora.
Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado:
I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família;
II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora de 
animais, desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente;
III – (VETADO)
IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente.

aneXo ii
Transcrição de trecho relativo à Fauna do Decreto 6.514, de 22 de Julho de 2008, que 
dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências.

seção iii - das infrações administrativas 
cometidas contra o meio ambiente

Subseção I - Das Infrações Contra a Fauna
Art. 24.  Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 
nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da 
autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:
Multa de:
I - R$ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo de espécie não constante de listas oficiais 
de risco ou ameaça de extinção;
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de listas oficiais de 
fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da Convenção de Comércio Internacional 
das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES. (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008).
§ 1o  As multas serão aplicadas em dobro se a infração for praticada com finalidade de obter 
vantagem pecuniária. 
§ 2o  Na impossibilidade de aplicação do critério de unidade por espécime para a fixação da 
multa, aplicar-se-á o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por quilograma ou fração. 
§ 3o  Incorre nas mesmas multas:
I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida;
II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; ou
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 
depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em 
rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros 
não autorizados, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade ambiental 
competente ou em desacordo com a obtida. 
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§ 4o  No caso de guarda doméstica de espécime silvestre não considerada ameaçada 
de extinção, pode a autoridade competente, considerando as circunstâncias, deixar de 
aplicar a multa, em analogia ao disposto no § 2o do art. 29 da Lei no 9.605, de 1998. 
§ 5o  No caso de guarda de espécime silvestre, deve a autoridade competente deixar de 
aplicar as sanções previstas neste Decreto, quando o agente espontaneamente entregar 
os animais ao órgão ambiental competente. 
§ 6o  Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja em desacordo 
com o autorizado pela autoridade ambiental competente, o agente autuante promoverá 
a autuação considerando a totalidade do objeto da fiscalização. 
§ 7o  São espécimes da fauna silvestre, para os efeitos deste Decreto, todos os 
organismos incluídos no reino animal, pertencentes às espécies nativas, migratórias e 
quaisquer outras não exóticas, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu 
ciclo original de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro ou em águas 
jurisdicionais brasileiras. (Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).
§ 8o  A coleta de material destinado a fins científicos somente é considerada infração, nos 
termos deste artigo, quando se caracterizar, pelo seu resultado, como danosa ao meio 
ambiente. (Incluído pelo Decreto nº 6.686, de 2008).
§ 9o  A autoridade julgadora poderá, considerando a natureza dos animais, em razão de 
seu pequeno porte, aplicar multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) quando a contagem individual for de difícil execução ou quando, nesta situação, 
ocorrendo a contagem individual, a multa final restar desproporcional em relação à 
gravidade da infração e a capacidade econômica do infrator. (Incluído pelo Decreto nº 
6.686, de 2008).
Art. 25.  Introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico, no País ou fora de sua 
área de distribuição natural, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida pela 
autoridade ambiental competente, quando exigível: (Redação dada pelo Decreto nº 
6.686, de 2008).
Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo por exemplar excedente de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), por indivíduo de espécie não constante em listas oficiais de 
espécies em risco ou ameaçadas de extinção;
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de listas oficiais de 
fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da CITES. (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.686, de 2008).
§ 1o  Entende-se por introdução de espécime animal no País, além do ato de ingresso nas 
fronteiras nacionais, a guarda e manutenção continuada a qualquer tempo. 
§ 2o  Incorre nas mesmas penas quem reintroduz na natureza espécime da fauna silvestre 
sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida pela autoridade ambiental 
competente, quando exigível. (Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).
Art. 26.  Exportar peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem autorização da 
autoridade competente:
Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), por unidade não constante em listas oficiais de espécies em 
risco ou ameaçadas de extinção; ou
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade constante de listas oficiais de fauna brasileira 
ameaçada de extinção, inclusive da CITES. (Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 
2008).
Parágrafo único.  Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja em 
desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental competente, o agente autuante 

promoverá a autuação considerando a totalidade do objeto da fiscalização. 
Art. 27.  Praticar caça profissional no País:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com acréscimo de:
I - R$ 500,00 (quinhentos reais), por indivíduo capturado; ou (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.686, de 2008).
II - R$ 10.000,00 (dez mil reais), por indivíduo de espécie constante de listas oficiais de 
fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da CITES. (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.686, de 2008).
Art. 28.  Comercializar produtos, instrumentos e objetos que impliquem a caça, 
perseguição, destruição ou apanha de espécimes da fauna silvestre:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), com acréscimo de R$ 200,00 (duzentos reais), por 
unidade excedente.
Art. 29.  Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos 
ou domesticados, nativos ou exóticos:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais) por indivíduo. 
Art. 30.  Molestar de forma intencional qualquer espécie de cetáceo, pinípede ou sirênio 
em águas jurisdicionais brasileiras:
Multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Art. 31.  Deixar, o jardim zoológico e os criadouros autorizados, de ter o livro de registro 
do acervo faunístico ou mantê-lo de forma irregular:
Multa de R$ 500,00 a R$ 5.000,00 (mil reais). 
Parágrafo único.  Incorre na mesma multa quem deixa de manter registro de acervo 
faunístico e movimentação de plantel em sistemas informatizados de controle de fauna 
ou fornece dados inconsistentes ou fraudados. 
Art. 32.  Deixar, o comerciante, de apresentar declaração de estoque e valores oriundos 
de comércio de animais silvestres:
Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Art. 33.  Explorar ou fazer uso comercial de imagem de animal silvestre mantido 
irregularmente em cativeiro ou em situação de abuso ou maus-tratos:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica ao uso de imagem para fins 
jornalísticos, informativos, acadêmicos, de pesquisas científicas e educacionais. 
Art. 34.  Causar degradação em viveiros, açudes ou estação de aqüicultura de domínio 
público:
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
Art. 35.  Pescar em período ou local no qual a pesca seja proibida:
Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), com acréscimo 
de R$ 20,00 (vinte reais), por quilo ou fração do produto da pescaria, ou por espécime 
quando se tratar de produto de pesca para uso ornamental. 
Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas quem:
I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos 
permitidos;
II - pesca quantidades superiores às permitidas ou mediante a utilização de aparelhos, 
petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 
III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, 
apanha e pesca proibida;
IV - transporta, conserva, beneficia, descaracteriza, industrializa ou comercializa pescados 
ou produtos originados da pesca, sem comprovante de origem ou autorização do órgão 
competente;
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V - captura, extrai, coleta, transporta, comercializa ou exporta espécimes de espécies 
ornamentais oriundos da pesca, sem autorização do órgão competente ou em desacordo 
com a obtida; e
VI - deixa de apresentar declaração de estoque. 
Art. 36.  Pescar mediante a utilização de explosivos ou substâncias que, em contato com 
a água, produzam efeitos semelhantes, ou substâncias tóxicas, ou ainda, por outro meio 
proibido pela autoridade competente:
Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), com acréscimo de 
R$ 20,00 (vinte reais), por quilo ou fração do produto da pescaria. 
Art. 37.  Exercer a pesca sem prévio cadastro, inscrição, autorização, licença, permissão 
ou registro do órgão competente, ou em desacordo com o obtido:
Multa de R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), com acréscimo de R$ 
20,00 (vinte reais) por quilo ou fração do produto da pesca, ou por espécime quando se 
tratar de produto de pesca para ornamentação. 
Parágrafo único.  Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja em 
desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental competente, o agente autuante 
promoverá a autuação considerando a totalidade do objeto da fiscalização. 
Art. 38.  Importar ou exportar quaisquer espécies aquáticas, em qualquer estágio de 
desenvolvimento, bem como introduzir espécies nativas, exóticas ou não autóctones em 
águas jurisdicionais brasileiras, sem autorização ou licença do órgão competente, ou em 
desacordo com a obtida:
Multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), com acréscimo 
de R$ 20,00 (vinte reais) por quilo ou fração do produto da pescaria, ou por espécime 
quando se tratar de espécies aquáticas, oriundas de produto de pesca para ornamentação. 
§ 1o  Incorre na mesma multa quem introduzir espécies nativas ou exóticas em águas 
jurisdicionais brasileiras, sem autorização do órgão competente, ou em desacordo com a obtida. 
§ 2o  A multa de que trata o caput será aplicada em dobro se houver dano ou destruição 
de recife de coral. 
Art. 39.  Explorar campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, bem como recifes 
de coral sem autorização do órgão ambiental competente ou em desacordo com a obtida:
Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), com 
acréscimo de R$ 20,00 (vinte reais) por quilo ou espécime do produto. 
Parágrafo único.  Incorre nas mesmas multas quem:
I - utiliza, comercializa ou armazena invertebrados aquáticos, algas, ou recifes de coral ou 
subprodutos destes sem autorização do órgão competente ou em desacordo com a obtida; e
II - fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de 
moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  
Art. 40.  A comercialização do produto da pesca de que trata esta Subseção agravará a 
penalidade da respectiva infração quando esta incidir sobre espécies sobreexplotadas ou 
ameaçadas de sobreexplotação, conforme regulamento do órgão ambiental competente, 
com o acréscimo de:
I - R$ 40,00 (quarenta reais) por quilo ou fração do produto da pesca de espécie constante 
das listas oficiais brasileiras de espécies ameaçadas de sobreexplotação; ou
II - R$ 60,00 (sessenta reais) por quilo ou fração do produto da pesca de espécie constante 
das listas oficiais brasileiras de espécies sobreexplotadas. 
Art. 41.  Deixar, os comandantes de embarcações destinadas à pesca, de preencher e 
entregar, ao fim de cada viagem ou semanalmente, os mapas fornecidos pelo órgão 
competente:

Multa: R$ 1.000,00 (mil reais). 
Art. 42.  Para os efeitos deste Decreto, considera-se pesca todo ato tendente a extrair, 
retirar, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, 
crustáceos, moluscos aquáticos e vegetais hidróbios suscetíveis ou não de aproveitamento 
econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais 
da fauna e da flora.  
Parágrafo único.  Entende-se por ato tendente à pesca aquele em que o infrator esteja 
munido, equipado ou armado com petrechos de pesca, na área de pesca ou dirigindo-se 
a ela. 

aneXo iii
Transcrição de trechos sobre Sanções penais da IN IBAMA nº 10/2011 – que institui 
e normatiza o manejo de passeriformes da fauna silvestre brasileira, e a categoria de 
CRIADOR AMADOR DE PASSERIFORMES DA FAUNA SILVESTRE NATIVA.

Art. 56 – § 1º Em caso de comprovação de ilegalidade grave, que configure a manutenção 
em cativeirode espécimes da fauna silvestre sem origem legal comprovada ou a 
adulteração oufalsificação de documentos, informações ou anilhas, as atividades de todo 
o Criadouroserão embargadas cautelarmente, suspendendo-se o acesso ao Sistema de 
controle e amovimentação, a qualquer título, de todo o plantel, sem prejuízo das demais 
sançõesprevistas no Decreto nº 6.514 de 22 de julho de 2008.
§ 2º Constatada da infração descrita no § 1º, nos termos do § 6º do artigo 24 do Decreto 
nº6.514 de 22 de julho de 2008, a multa será aplicada considerando a totalidade do 
objeto da fiscalização, procedendo-se a apreensão de todos os espécimes irregulares e 
a indisponibilidade do restante do plantel, que não apresentar irregularidade, do qual 
o Criador ficará como Fiel Depositário até o julgamento do processo administrativo.
§ 3º As irregularidades de caráter administrativo sanáveis, que não caracterizem a 
infraçãodescrita no § 1º, devem ser objeto de prévia notificação ao interessado, para 
que sejamcorrigidas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de caracterizar a infração 
estabelecida noart. 80 do Decreto nº 6.514 de 22 de julho de 2008 e aplicação das 
respectivas sanções.
§ 4º O criador que tiver suas atividades embargadas fica proibido de participar 
de torneios,realizar reprodução, venda, transferência, transporte ou qualquer 
movimentação das avesde seu plantel, salvo nos casos expressamente autorizados pelo 
IBAMA, fundamentada adecisão a autoridade que emitir a autorização.
§ 5º Após o saneamento das irregularidades autuadas, o criador poderá requerer a 
suspensãodo embargo.




